
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

A Diretora Geral Subs�tuta do Campus Estrutural, do Ins�tuto Federal de Brasília, nomeada pela Portaria n° 498
de 05 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 09 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna pública a re�ficação do Edital 2/2024 - CDAE/DREP/DGES/RIFB/IFBRASILIA do
PROGRAMA MONITORIA – 1º semestre de 2024.

I. ONDE SE LÊ:

3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS

.....

3.3 Os estudantes selecionados neste processo sele�vo, nas disciplinas dos cursos do Ensino Médio Integrado em
Manutenção Automo�va, Ensino Técnico subsequente em Manutenção Automo�va e Licenciatura em
Matemá�ca terão direito à bolsa  durante o 1º e 2º semestre le�vo de 2024, em até 8 meses, a contar da data de
envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria. Estudantes selecionados nas disciplinas dos
cursos do Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa  durante o 1º semestre le�vo de 2024,
em até 4 meses, a contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa  de Bolsa Monitoria,
observada a duração do semestre e disponibilidade de orçamentária.

............

II. LEIA-SE:

3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS

.....

3.3 Os estudantes selecionados neste processo sele�vo, nas disciplinas dos cursos do Ensino Médio Integrado em
Manutenção Automotiva, Ensino Técnico subsequente em Manutenção Automotiva e Licenciatura em Matemática
e Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa referente às a�vidades de monitoria realizadase Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa referente às a�vidades de monitoria realizadas
até o dia 31/12/2024. A contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria,até o dia 31/12/2024. A contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria,
podendo ser prorrogada a depender do prazo de fechamento anual do exercício financeiropodendo ser prorrogada a depender do prazo de fechamento anual do exercício financeiro e disponibilidade de
orçamentária.

............

(documento assinado eletronicamente)
ANA CAROLINA REGIS MATOS

Diretora Geral Substituta - Estrutural
Portaria nº498/Reitoria/IFB de 05/07/2024



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Carolina Regis MatosAna Carolina Regis Matos , DIRETOR GERAL - SUBST - DGESDIRETOR GERAL - SUBST - DGES , em 15/07/2024 13:28:36.

Este documento foi emi�do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten�cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

549821
57a70bf28b

Campus Estrutural
Área Especial n° 01, Quadra 16, None,

Cidade do Automóvel/SCIA, ESTRUTURAL /
DF, CEP 71.255-200

None


	Documento assinado eletronicamente por:

